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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

003/2026 - CPL 

 

ORGÃO LICITANTE 

Prefeitura Municipal de Peri - Mirim - MA 

 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HA-

BITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 20 NO MU-

NICÍPIO DE PERI-MIRIM/MA. TERMO DE COMPROMISSO Nº 039687/2025/MCIDA-

DES/CAIXA, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍ-

PIO DE PERI-MIRIM/MA. 

 

VALOR MÁXIMO 

R$ 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta mil reais) 

 

BENEFÍCIO ME/EPP 

Licitação de Ampla Concorrência 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

021/2026 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

10 (dez) meses 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (doze) meses 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DATA E HORÁRIO 

 

04 de junho de 2026, 09h:00min (horário de Brasília) 

 

LOCAL 

https://licitaperimirim.com.br 

 

E-MAIL: cplpmpm.ma1@gmail.com 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Carlos Alberto Chagas Garcês 

 

https://licitaperimirim.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – CPL/PMPM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2026 - SEMAD 

 

EDITAL 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Peri-Mi-

rim/MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através de seu secretá-

rio, que este subscreve, designado através de Portaria, devidamente juntada nos autos do pro-

cesso, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com cri-

tério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021, suas alterações, demais normas aplicáveis a matéria e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

Data da sessão: 04 de junho de 2026. 

Horário: 09:00 

Local: https://licitaperimirim.com.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para construção de 20 

(vinte) unidades habitacionais, em atendimento ao programa MCMV - FNHIS SUB 20 no 

Município de Peri-Mirim/MA, através do Termo e Compromisso Nº 039687/2025/MCIDA-

DES/CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.2. Os serviços da presente licitação estão reunidos em um único grupo, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, Memorial Descritivo e planilhas orçamentárias. 

 

1.3. O valor máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 2.730.000,00 (dois mi-

lhões, setecentos e trinta mil reais) 

 

1.4. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para conhecimento dos interessados. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município a seguir descritas: 

 

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTE PROJETO/ATIVIDADE: 16.481.0012.1.015 CONSTRUÇÃO, RE-

FORMA E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS  

ELEMENTO DA DESPESA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

https://licitahumbertodecampos.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para participar desta licitação, o licitante deverá estar credenciado no sistema de Compras 

da Prefeitura Municipal de Peri - Mirim através do site https://licitaperimirim.com.br através da 

opção Cadastrar/Comprador. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-

ções inerentes a este CONCORRÊNCIA. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-

dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de aten-

dimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico https://licitaperimirim.com.br/ e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedi-

atamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

MOMENTO DA HABILITAÇÃO. 

 

3.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefei-

tura, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-

feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados no sistema já indicado.  

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-

dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-

cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-

sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescen-

tes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021; 

 

4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-

mos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de plane-

jamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob super-

visão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico. 
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4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci-

onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla-

rada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de Comissão de Contratação profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e aten-

dam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DOS BENEFICIOS A ME/EPP/MEI 

 

5.1. A presente licitação é de ampla concorrência, devido ao seu valor, sendo garantido as 

ME/EPP e MEI demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas altera-

ções posteriores. 

 

5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

5.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO 

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descri-

ção do objeto ofertado o preço e a marca, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documen-

tação.  

 

6.3. No cadastramento da Proposta, o licitante deverá marcar em campo próprio do sistema 

eletrônico, ou apresentar junto aos documentos de Habilitação as seguintes declarações:  
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6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

6.3.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-

dade de declarar ocorrências posteriores; 

 

6.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-

posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

6.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especi-

ficações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últ imas. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-

tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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6.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lan-

ces, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.13. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFI-

CAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e pre-

servar o sigilo das propostas. 

 

6.14. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLAS-

SIFICADA pelo Agente de Contratação. 

 

6.15. Em se tratando de Propostas, Declarações, ou outro documento produzido pela empresa, 

ou ainda atestados de capacidade técnica, somente serão aceitos e analisados os documentos exi-

gidos neste Edital e Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica.  

 

6.16. Os documentos de que trata o item anterior com assinatura manuscrita, somente serão 

aceitos e analisados os que se evidencie de forma inequívoca que o documento foi assinado ma-

nualmente e escaneado em sua totalidade. 

 

6.17. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, 

os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em 

formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de as-

sinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

 

6.18. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas 

digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador Serpro, 

disponível gratuitamente no sítio eletrônico https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/as-

sinador-digital/assinador-serpro. 

 

6.19. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinatu-

ras reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copia-

das e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho, porém digita-

lizada e incluída no documento, serão desclassificados e/ou inabilitadas. 

 

6.20. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Agente de Contratação, obrigatoria-

mente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via 

internet, mediante conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
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7.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência; 

 

7.1.3. Quantidade dos itens, o qual não poderá ser inferior ao máximo previsto para con-

tratação em cada lote. 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão-de-obra, mate-

riais encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, despesas com impostos, taxas, fretes, des-

contos comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se benefi-

ciar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades ade-

quadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apre-

sentação.  

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E FAZE DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrô-

nico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-

tratação e os licitantes. 

 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.  

 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-

gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, po-

derá a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da ses-

são pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-

bido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qua-

tro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais aquelas que não forem seguidas de lances. 

 

8.17.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-

gações previstos nesta Lei; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle. 

 

e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

f) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-

dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea-

lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

g) empresas brasileiras; 

 

h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-

meiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração. 

 

8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

 

8.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

8.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirma-

ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-

tação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  já 

estabelecido anteriormente, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema ele-

trônico e deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta, em anexo deste 

Edital, em uma via, em papel timbrado da Empresa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, e dela deverão constar os seguintes elementos: 

 

9.1.1. Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone in-

cluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a 

respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na 

PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços. 

 

9.1.2. Número da CONCORRÊNCIA, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) 

proposto(s), detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.  

 

9.1.3. Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes 

do Anexo I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e 

por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros 

e todas as despesas incidentes, essenciais para o serviço objeto desta licitação. 
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9.1.4. Composição de preços unitários, onde o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;  

 

9.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na con-

tratação do objeto; 

 

9.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

 

9.1.4.3. Não se admitirá, na composição de custos, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

 

9.1.5.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital o qual deverá observar 

o cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como 

indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

 

9.1.6. Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus compo-

nentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;  

 

9.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e insta-

lação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados 

na planilha orçamentária. 

 

9.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

 

9.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 

ser incluídos no BDI; 

 

9.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 

e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

 

9.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

 

9.1.6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-

tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de 

Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, 

para os fins do previsto no subitem anterior.  
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9.1.6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

9.1.7. Composição de Encargos Sociais; 

 

9.1.7.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 

não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 

9.1.7.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 

9.1.7.2.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

 

9.1.7.2.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilate-

ralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactua-

ção, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

9.1.8. Curva ABC dos serviços, identificando de forma clara os itens de maiores relevância da 

contratação. 

 

9.1.9. Deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ru-

bricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

9.1.10. Indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do referido contrato. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 

9.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-

mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

9.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
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com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da 

IN SE-GES/MP n.5/2017.  

 

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.7.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alga-

rismos e o valor global em algarismos e por extenso, no caso de ocorrendo divergência entre os 

preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

9.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemen-

tares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9.11. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, word 

ou Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail, cplpmpm.ma1@gmail.com. Esta exigência 

não tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos.  

 

9.12. O não envio da Proposta Ajustada no Prazo solicitado culminar na desclassificação da 

licitante. 

 

9.13. Após o recebimento da Proposta Ajustada, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. JULGAMENTO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provi-

soriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-

forme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1. SICAF;   

 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-

ção. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

 

10.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao bene-

fício, em conformidade com os itens 5.3 e 6.7 deste edital. 

 

10.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

10.9.1. contiver vícios insanáveis; 

 

10.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

 

10.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

10.10.  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis-

tração, conforme disposto no §4º do art. 59 da Lei 14.133/2021. 

 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-

prove a exequibilidade da proposta. 
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10.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti-

vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admi-

nistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

10.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

10.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-

colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

10.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

10.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibi-

lidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamen-

tam a suspeita; 

 

10.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

10.19. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital com-

plementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h00min (duas horas) 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.20. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-

ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

10.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabri-

cante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indi-

cados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação exa-

minará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica-

ção. 
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10.23. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e no Termo de Referência. 

 

11. DA HABILITAÇÃO  

 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demons-

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habili-

tação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de contratação, facultado ao licitante de anexar os referidos documentos, quando do ca-

dastramento da proposta, conforme funcionalidade do sistema, ou ainda encaminhar junto com a 

Proposta Ajustada. 

 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

11.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habi-

litação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

11.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e 

art. 6º, §4º) 

 

11.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-

dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.9. A verificação do cumprimento das exigências dos documentos de HABILITAÇÃO so-

mente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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11.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência so-

mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

 

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Con-

tratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do li-

citante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

11.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

triz. 

 

11.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.17.1. Sob nenhuma hipótese serão aceitos atestados genéricos, sendo entendido como 

aqueles que não contenham quantidades, características e prazo e que ocorreu o fornecimento.  

 

11.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

11.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vence-

dora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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11.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parti-

cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

11.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de ha-

bilitação. 

 

11.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 

11.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

11.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11.25. Visando maior agilidade na alimentação de nossos sistemas de gestão, solicitamos as em-

presas licitantes, que enviem os documentos de habilitação em arquivo único. 

 

11.26. Visando maior agilidade processual, economicidade e sustentabilidade, solicitamos as li-

citantes a enviarem tão somente os documentos exigidos no edital, evitando o envio de documen-

tos desnecessários ou em excesso. 

 

11.27. A solicitação do item anterior não engloba os Atestados de Capacidade Técnica, os quais 

a licitante deve enviar tantos quantos dispuser ou achar necessários a sua Habilitação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili-

tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura, no sítio eletrônico https://www.perimirim.ma.gov.br ou ainda por solicitação de cópia 

digital do processo no e-mail cplpmpm.ma1@gmail.com. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-

ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-

clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóte-

ses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-

berta. 

 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autori-

dade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver. 

 

14.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1. Não será exigida a garantia contratual na forma estabelecida no Termo de Referência e 

na minuta do contrato. 

https://www.perimirim.ma.gov.br/
mailto:cplpmpm.ma1@gmail.com
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16. DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. Após a publicação do resultado da licitação, e quando convocadas, as licitantes 

vencedoras e, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para comparecerem perante o Setor de 

Licitações para proceder a assinatura do contrato. 

 

16.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado em caso de interesse público a ser 

devidamente justificado pela Autoridade Competente.  

 

16.3.  Caso a convocação para assinatura do contrato não seja realizada dentro do período de 

validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo 

de validade. 

 

16.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.  

 

16.4.1. É facultado ao Agente de Contratação reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.  

 

16.4.2. Na sessão de reabertura do CONCORRÊNCIA, o Agente de Contratação deverá negociar 

diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas 

remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

 

16.5. O contrato será firmado entre o Município de Peri-Mirim, representado pela Secretaria 

Municipal Administração e Finanças, e os licitantes vencedores. 

 

16.6. O prazo de vigência dos contratos é aquele definido no Termo de Referência e/ou Minuta 

do contrato. 

 

16.7. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 

do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.  

 

16.8. O contrato deverá executar os serviços no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos 

estipulados no instrumento do contrato celebrado, e de acordo com as especificações técnicas 

exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua proposta. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabele-

cidas no Termo de Referência, ou na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
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18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Refe-

rência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-

cia, ou minuta do contrato. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital.  

 

21. DAS PENALIDADES 

 

21.1. As regras acerca das penalidades e sanções estão estabelecidas no Termo de Referência e 

na minuta do contrato, anexo a este Edital. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pela plataforma https://licitape-

rimirim.com.br ou pelo e-mail cplpmpm.ma1@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada 

na Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA. 

 

22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

 

22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-

vada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

https://licitahumbertodecampos.com.br/
https://licitahumbertodecampos.com.br/
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22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública desta CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Agente de Contratação.   

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá-

rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condena-

ção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.12. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da Comissão Perma-

nente de Licitação, situada à Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA, de 2ª a 6ª 

feira, no horário das 08:00 às 12:00 gratuitamente e se encontra disponível para consulta no site 

da Prefeitura Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal, na plataforma https://licitape-

rimirim.com.br e no site do TCEMA https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul. Es-

clarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail cplpmpm.ma1@gmail.com. 

 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência (Projetos Básicos, Planilhas e Plantas) 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

Obs: Todos os arquivos que compõem o termo de referência (planilhas, plantas, memoriais) 

estarão disponibilizados site da Prefeitura Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal, 

ou solicitado através do email: cplpmpm.ma1@gmail.com 

 

 

 

Peri-Mirim - MA, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Diego Soares Birino 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.perimirim.ma.gov.br/portal
https://licitahumbertodecampos.com.br/
https://licitahumbertodecampos.com.br/
http://www.perimirim.ma.gov.br/portal
mailto:cplpmpm.ma1@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2026 – CPL 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de unidades habitacionais 

em atendimento ao Programa MCMV - FNHIS no Município de Peri-Mirim/MA, conforme 

repasse Nº 039687/2025/MCIDADES/CAIXA, nos termos da tabela abaixo, conforme condi-

ções e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI-

DADE 

VALOR GLO-

BAL 

01 
Construção de unidades habitacionais em atendimento ao Programa MCMV - 

FNHIS no Município de Peri-Mirim/MA 
SV R$ 2.730.000,00 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum de engenharia, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da data de assinatura do 

contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi-

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

 

2.3. A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital . 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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 Subcontratação 

 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 Garantia da contratação 

 

3.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente 

a 1% (um por cento) do valor da contratação. 

 

Vistoria 

 

3.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhe-

cimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h:00min horas às 17h:00min. 

 

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

 

3.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de execução 
 

4.1. A execução dos serviços de Construção de unidades habitacionais, será realizada no 

Município de Peri-Mirim/MA de acordo com a necessidade, por uma empresa especializada, 

conforme descrito no objeto da contratação, abrangendo as seguintes etapas:  

 

4.2. Início da execução do objeto: Em até 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço. 

 

4.3. As rotinas e etapas a seres cumpridas seguirão o cronograma físico-financeiro elabo-

rado pela administração municipal. 

 

4.4. Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados no Me-

morial Descritivo e Especificações Técnicas. 

 
Locais e Horários 

 

4.5. Os serviços serão executados no imóvel localizado em área pública no Município de 

P e r i -Mirim/MA. 
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4.6. Os serviços serão prestados nos horários previamente definidos pela administração 

municipal em comum acordo com a contratada. 

 

 Informações relevantes para execução do objeto 

 
4.7. Experiência e Qualificações: A empresa deve ter experiência comprovada na execu-

ção de serviços de construções de casas, edifício e afins, preferencialmente com referências de 

trabalhos similares realizados para outras organizações públicas ou privadas, serão exigidas cer-

tificações e qualificações profissionais na área; 

 

4.8. Licenças e Seguros: A empresa deverá possuir todas as licenças necessárias para ope-

rar em serviços objeto dessa contratação; 

 

4.9. Recursos Humanos: Apresentar equipe qualificada e em número suficiente para reali-

zar os serviços de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 

 

4.10. Atendimento Capacidade Técnica e Equipamentos: Será avaliado se se a empresa 

possui os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para realizar os serviços.  

 

4.11. Adesão a Normas e Regulamentos: A empresa deverá estar familiarizada e em con-

formidade com todas as normas técnicas, regulamentações de segurança e padrões de qualidade 

aplicáveis à prestação de serviços objeto do presente termo. 

 

 Especificação da garantia do serviço 

 
4.12.  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 
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 Preposto 

 
5.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da pres-

tação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto Contratado. 

 

5.6. O Contratado necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

 

5.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

 Rotinas de Fiscalização 

 
5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

 Fiscalização Técnica 

 
5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-

pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

 

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 

5.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agen-

tes, gestores e fiscais, de conformidade. 
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5.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à con-

tratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

 Fiscalização Administrativa 

 
5.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilita-

ção da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formali-

zação de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

5.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 Gestor do Contrato 

 
5.19. Cabe ao gestor do contrato: 

 

5.19.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do con-

trato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

5.19.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autori-

dade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

5.19.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqui-

dação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

5.19.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defini-

dos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

5.19.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabili-

zação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

5.19.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que te-

nham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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5.19.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Do recebimento 

 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

6.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

 

6.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter ad-

ministrativo. 

 

6.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

6.6. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

 

6.6.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redi-

mensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encami-

nhado ao gestor do contrato; 

 

6.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo de-

talhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

6.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

 

6.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

 

6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
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os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

6.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

6.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

6.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

 

6.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaliza-

ção e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas cor-

reções; 

 

6.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

6.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato di-

mensionado pela fiscalização. 

 

6.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

6.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

6.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so-

lidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-

cução do contrato. 
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 Liquidação 

 
6.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

6.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas sa-

neadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante. 

 

6.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

6.22.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 

6.22.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âm-

bito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

 

6.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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6.25. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 

a ampla defesa. 

 

6.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

 

Prazo de Pagamento 

 

6.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

6.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

 

6.29. A presente contratação permite a antecipação de pagamento de acordo com o art. 145 

da Lei nº 14.133/2021 conforme as regras previstas no presente tópico. 

 

6.30. O Contratado emitirá recibo correspondente ao valor da antecipação de pagamento de 

acordo com o evento solicitado pela secretaria, para que o Contratante efetue o pagamento an-

tecipado. 

 

Forma de Pagamento 

 

6.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

6.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 

 

6.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

6.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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 Reajuste 

 
6.35. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado. 

 

 Cessão de crédito 

 
6.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos ter-

mos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

6.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regula-

ridade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 

encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL- 01, de 18 de maio de 2020. 

 

6.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva com-

provação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. 

 

6.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-

pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-

critas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

7.2.4 Multa: 

 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 5% (cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou repo-

sição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpri-

mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 

15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulati-

vamente com a multa. 
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7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletroni-

camente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadas-

trados pela empresa no SICAF. 

 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre-

vistos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apli-

cadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Con-

tratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do cri-

tério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.2. Regime de Execução 

 
8.2.1. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

 

 Exigências de habilitação 

 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

  

Habilitação jurídica 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons-

titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações contra-

tuais. 

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao do-

micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual; 

 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-

tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec-

tiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licita-

ção/contratação, ou de sociedade simples; 

 

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

 

8.22.1 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins 

de habilitação, o patrimônio líquido 10% (dez por cento) do valor total estimado da contra-

tação. 

 

8.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

8.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba-

lanço de abertura. 

 

QualificaçãoTécnica 

 
8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das con-

dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8.28. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que com-

prove atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa 
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Jurídica em plena validade. 

 

Qualificação Tecnica Operacional 

 

8.29. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, para 

pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de capa-

cidade técnica, de serviços semelhantes à do objeto da presente licitação, que estejam concluídos 

e recebidos pelo contratante, devidamente averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Operacional-CAO. 

 

8.30. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado ser-

viços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública;  

 

8.31. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue ne-

cessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 

Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, 

os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

 

8.32. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Qualificação Técnica Profissional 

 
8.33. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de En-

genharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 

da Sede da Empresa; 

 

8.34. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de Res-

ponsáveis Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de Res-

ponsabilidade Técnica – ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos 

neste Edital e seus anexos. 

 

8.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração; 

 

8.36. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de Contrata-

ção Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do 

vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Téc-

nico Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

 

8.37. Sob pena de inabilitação conforme art. 63 da lei 14133/21, a avaliação prévia do local 

de execução dos serviços será necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiari-

dades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08h:00min horas às 17h:00min. 
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8.38. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

 

8.39. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

8.40. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal, sob 

pena de inabilitação, assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.41. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheci-

mento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

8.42. A Prefeitura Municipal de  Peri-Mirim-MA se reserva o direito de realizar diligências-

para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos 

e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

 Disposições gerais sobre habilitação 

 
8.43. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.44. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-

zados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 

9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados do Município de Peri-Mirim/MA, ocorrerão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti-

lamento. 

 

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.º 14.133/2023 e suas alterações e Decreto nº 10.024, 

de 2019, Decretos Municipais 81 a 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamentam a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014 e suas alterações. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

13. ANEXOS 

 

13.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

Anexo A – Memorial Descritivo (Caderno de Especificações Técnicas); 

 

Anexo B – Planilhas Orçamentárias, Estimativas de Custos e Formação de Preços, BDI, 

Cronograma, Curva ABC, Encargos Sociais e Memorial de Cáculos; 

 

Obs: Todos os arquivos que compõem esse termo de referência estarão disponibilizados 

site da Prefeitura Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal, ou solicitado através do 

email: cplpmpm.ma1@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.perimirim.ma.gov.br/portal
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2026 – CPL/PMPM 

 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 
PROCESSO 021/2026 – SEMAD 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ALINHAMENTO COM O 

PLANEJAMENTO ANUAL 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no Plano de 

Contratações Anual - PCA da Organização, tendo como base as contrata-
ções realizadas nos anos anteriores. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Allan Bruno Mendes Bandeira (Diretor de Departamento de Compras e 
Contratos), Liviane Gomes Silva (Agente Administrativo) e Raimundo 

Frade Júnior (Engenheiro da Prefeitura de Peri-Mirim) 

PROBLEMA RESUMIDO 
 

Construção de Unidades Habitacionais em Atendimento ao Programa 
MCMV  FNHIS no Município de Peri-Mirim/MA. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do 
planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 

para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Dispor da Construção de Unidades Habitacionais em Atendimento ao Programa MCMV 

FNHIS é imprescindível para atender à crescente demanda da população no município de Peri-

Mirim/MA, com o objetivo de promover a qualidade da infraestrutura da cidade e ao bem-estar 

da população local. Atualmente, o município enfrenta sérios desafios relacionados às moradias 

residenciais no município pela população mais vulnerável. 

A necessidade de construção de unidades habitacionais decorre principalmente do crescimento 

populacional contínuo, especialmente nas áreas urbanas, onde a demanda por moradias supera 

significativamente a oferta existente. Este aumento populacional, aliado à migração de pessoas 

do campo para a cidade em busca de melhores condições de vida e trabalho, intensifica a pressão 

sobre o mercado imobiliário e gera déficit habitacional. Assim, torna-se essencial planejar e exe-

cutar projetos habitacionais que atendam tanto às necessidades emergenciais quanto ao cresci-

mento futuro das cidades. 

A demanda por habitação também está relacionada às mudanças na estrutura familiar e nos pa-

drões de moradia. O aumento no número de famílias unipessoais, casais sem filhos e a maior 

mobilidade das pessoas exigem soluções habitacionais diversificadas, acessíveis e bem localiza-

das. A construção de unidades habitacionais adaptadas a diferentes perfis socioeconômicos é, 

portanto, uma necessidade para acompanhar as transformações sociais e garantir que todos te-

nham acesso à moradia de acordo com suas necessidades. 

A construção de novas unidades habitacionais contribui diretamente para a promoção da digni-

dade humana, garantindo acesso a saneamento, energia elétrica, segurança e outros serviços es-

senciais. Além disso, contribui para a redução de desigualdades sociais e para a melhoria das 

condições de saúde pública. 

 



                      
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM 

CNPJ: 41.611.856/0001-80 

 

Praça São Sebastião, nº 76, Centro. 
CEP: 65.245-000 – Peri – Mirim – MA. 

44 
 

   Proc. ADM. N.º 021/2026 

Fls. __________________ 

______________________ 

Rubrica 

A prestação desse serviço visa, portanto, solucionar a deficiência da construção de unidades ha-

bitacionais em atendimento ao programa MCMV FNHIS, garantindo a expansão para diversos 

bairros no município, com o objetivo de atender a uma parcela significativa da população que 

ainda não é contemplada com esse serviço essencial. Ao atender a essa demanda, o município de 

Peri-Mirim/MA estará cumprindo sua função de garantir o direito, promovendo o fortalecimento 

da infraestrutura urbana, sempre com foco no interesse público e no bem-estar coletivo. 

Portanto, a Construção de Unidades Habitacionais em Atendimento ao Programa MCMV FNHIS 

se justifica pela urgência em resolver problemas estruturais críticos, com vistas a promover a 

qualidade de vida da população e o desenvolvimento sustentável do município. 

 

2. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. REQUISITOS GERAIS  

 

2.1.1. Os serviços de engenharia objeto desta contratação são considerados comuns, conforme 

definido no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

 

2.1.2. A vigência da contratação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, 

nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.  

 

2.1.3. As demandas, os quantitativos e os respectivos códigos dos itens, são baseados na tabela 

SINAPI e serão descriminados na ordem de serviço e no faturamento de acordo com a necessi-

dade do Município e dentro do limite contratado. 

 

2.1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, 

sob demanda, considerando o serviço e quantitativo solicitado. 

 

2.2. REQUISITOS LEGAIS 

 

2.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra como fornecimentos de bens comuns, ca-

bendo à licitação na forma de Concorrência, na modalidade Eletrônica, por maior desconto ofe-

recido, tendo como base legal as seguintes normas legislativas: Lei nº 14.133/2023 e suas altera-

ções, Decretos Municipais nº 81 a 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 no âmbito municipal, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e demais normas aplicadas subsidiariamente 

elencadas acima. 

 

2.3. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

2.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

 

2.3.2. Para a solução a ser contratada, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta 

contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações 

de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte 
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justificativa: “obra de baixo impacto ambiental, tratando-se de reforma de edificação de pequeno 

vulto e de baixo potencial poluidor”. 

 

2.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.4.1. Para a disposição da Construção de Unidades Habitacionais em Atendimento ao Programa 

MCMV FNHIS, conforme as necessidades e demandas do município de Matões/MA, devem ser 

observados os seguintes requisitos: 

 

1. Capacidade Técnica e Experiência: A empresa contratada deverá comprovar experiência pré-

via em projetos similares do serviço de construção de unidades habitacionais, garantindo que 

possua expertise suficiente para atender às especificidades do município. A comprovação de qua-

lificação técnica será um critério essencial para assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços 

prestados. 

 

2. Atendimento às Normas e Legislação Aplicável: A contratada deverá atuar em conformidade 

com a legislação vigente, que rege as contratações públicas, e com as normas técnicas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) relacionada ao serviço construção de unidades ha-

bitacionais, bem como as regulamentações estaduais e municipais pertinentes ao setor de obra e 

infraestrutura. 

 

3. Plano de Trabalho e Cronograma: A contratada deverá apresentar um plano de trabalho deta-

lhado, contemplando todas as etapas da execução do serviço, desde o levantamento preliminar 

das condições locais até a implementação e instalação das casas habitacionais. O cronograma de 

execução deverá ser claro e realista, com prazos definidos para cada fase do processo, garantindo 

a conclusão no menor tempo possível, sem prejuízo da qualidade. 

 

4. Garantia de Qualidade e Manutenção: A empresa contratada deverá assegurar a qualidade dos 

materiais e equipamentos utilizados na construção das habitações habitacionais, com a apresen-

tação de certificações e garantias de durabilidade. Além disso, deverá oferecer um plano de ma-

nutenção preventiva e corretiva do sistema, a ser executado durante e após a instalação, a fim de 

garantir a continuidade e o bom funcionamento das vias a longo prazo. 

 

5. Equipe Técnica Especializada: A contratada deverá dispor de uma equipe técnica especiali-

zada, composta por engenheiros, técnicos e profissionais qualificados, com formação e experi-

ência nas áreas de construção habitacionais, drenagem e infraestrutura urbana. Essa equipe será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do serviço, assegurando a confor-

midade com as especificações do projeto. 

 

6. Sustentabilidade e Impacto Ambiental: O projeto da Construção de Unidades Habitacionais 

emAtendimento ao Programa MCMV FNHIS deverá ser elaborado com base em princípios de 

sustentabilidade, minimizando impactos ambientais durante a execução e operação do sistema. 

A contratada deverá apresentar soluções que visem à preservação do meio ambiente, como o 

tratamento adequado de efluentes e a gestão eficiente dos resíduos gerados. 

 

7. Segurança no Trabalho: A empresa contratada deverá adotar todas as medidas de segurança e 

saúdeno trabalho, conforme as exigências legais e regulamentares aplicáveis, garantindo a inte-

gridade física dos trabalhadores e a conformidade com as normas de segurança do trabalho. 
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8. Acompanhamento e Fiscalização: Durante a execução do serviço, será necessário um acom-

panhamento contínuo por parte da administração pública municipal, com a disponibilização de 

relatórios periódicos e reuniões de acompanhamento. A contratada deverá permitir a fiscalização 

e o monitoramento da qualidade e do progresso dos trabalhos por órgãos competentes, conforme 

as diretrizes do contrato. 

 

9. Custos e Condições de Pagamento: A proposta da contratada deverá ser compatível com os 

valores de mercado e com o orçamento disponível, e o contrato deverá prever condições claras 

de pagamento, com base na medição dos serviços executados e conforme o cumprimento das 

etapas estabelecidas no cronograma. 

 

A observância desses requisitos visa garantir a execução de uma construção de unidades habita-

cionais em atendimento ao programa MCMV FNHIS, dentro do prazo e do orçamento previstos, 

atendendo às necessidades de infraestrutura do município de Matões/MA e assegurando o bem-

estar da população local. 

 

3. QUANTITATIVOS E VALORES 

 

3.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme Art. 23 da Lei Nº 14.133. Os relatórios de 

pesquisa de preços realizados pelo Setor de Engenharia, assim como os arquivos contendo as 

composições e planilhas orçamentárias, foram devidamente instruídos aos autos deste processo.  

 

A obtenção do preço estimado foi realizada a partir da consulta dos itens em tabelas oficiais. 

 

3.2. Os documentos técnicos: projetos, planilhas, memória de cálculo e memorial descritivos 

utilizados são padronizados pela CAIXA ECONÔMICA. 

 

3.3. Foram utilizadas as referências SINAPI para obtenção dos valores. 

 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

  

4.2. O §1º do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 

devem ser considerados: I) a responsabilidade técnica; II) o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; III) o dever 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

 

4.3. Dessa forma, o objeto será: GLOBAL, justificando que o não parcelamento das obras é mais 

satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja 

vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, ofere-

cendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumpri-

mento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da cons-

trução e garantia dos resultados.  

  

4.4. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 
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marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a 

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou repre-

sentar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.  

 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

5.1. A contratação de uma empresa para a execução dos serviços de construção de módulos sa-

nitários domiciliares, visa melhorar a vida da população que está em situação de vulnerabilidade 

sanitária, dando acesso a saneamento básico e, consequentemente, a redução de doenças causadas 

pela falta de saneamento, alcançando assim uma série de resultados específicos, essenciais para 

atender às necessidades da comunidade e promover a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Os resultados pretendidos podem ser categorizados da seguinte forma: 

 

a) Melhoria da Qualidade de Vida; 

 

b) Preservação do Meio Ambiente;  

 

c) Redução de Riscos à Saúde Pública;  

 

d) Segurança e Bem-Estar;  

 

5.2. Ao alcançar esses resultados pretendidos, espera-se que a contratação de uma empresa para 

a execução dos serviços de construção de módulos sanitários domiciliares em Peri-Mirim/MA, 

atenda às expectativas da comunidade, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-estar 

coletivo. 

 

6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

6.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

 

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

 

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;  

 

c) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;  

 

d) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nas ordens de serviços apresentadas para 

a realização das manutenções e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

7.1. Não se aplica a presente contratação. 

 

8. CONCLUSÃO 

 

8.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tec-

nicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que 

a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2026 – CPL/PMPM 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MI-

RIM – MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

______________________ 

 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PERI-MIRIM – MA, sediada na Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominada MUNICÍPIO, por meio da Se-

cretaria Municipal de _____________, inscrita no CNPJ n.º________________, neste ato repre-

sentado por sue(a) Secretario(a) o(a) Sr.(ª) ________________, nomeado pela Portaria n.º 

___________, e de outro lado a empresa_____________, doravante denominada CONTRA-

TADA, sediada à _______________, inscrita no CNPJ nº ___________, neste ato representada 

pelo Sr. (a) ________________, _____________, têm entre si, ajustado o presente Contrato de 

Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 

Administrativo nº 035/2024, da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº XXX/2025 e 

seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcri-

ção, submetendo-se as partes e observando às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e demais legislação aplicável, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

construção de unidades habitacionais em atendimento ao Programa MCMV - FNHIS no 

Município de Peri-Mirim/MA, conforme repasse Nº 039687/2025/MCIDADES/CAIXA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

 

1.3.2. Projeto Básico; 

 

1.3.3. O Termo de Referência; 

 

1.3.4. O Edital da Licitação; 

 

1.3.5. A Proposta do contratado; 
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1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução do contrato é Empreitada por Preço Unitário. 

 

 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade 

com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-

TUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contratação. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de ____________ que será pago a contratada na propor-

ção em que os serviços forem executados.  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-

videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces-

sários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contra-

tado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, ou outro que 
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o venha a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e demais condições a ela referentes, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

9.0.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. As obrigações da CONTRATADA e demais condições a ela referentes, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permi-

tidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga-

ções legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos de-

veres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observân-

cia. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, de-

vendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-

mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contro-

lado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de even-

tuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não Haverá garantia de execução do contrato. 

 

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA-

TIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, a contratada que cometer as infrações contidas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas mencionadas no 

item anterior, as sanções previstas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021. 
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13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se 

aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 

 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-

mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  
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Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifi-

cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de-

verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bequimão – MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-

forme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Peri-Mirim – MA,  ____ de __________ de ______ 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS:  

 

1. 

 

2. 

 


